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Abre  crédito  especiai.

o  íJovo   do  }`.funicípio  de  Ubá,   peios   r.3eus   Vfireadoi.es,   apro-

vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-
Art.   1Q   -  Fica  o  Poder  Executivo  au'i-,oriz`rido  a  abrir  um

ci.édiüo  esi`jeciai  de  Ci.qf>.   69.996,oo   (sessenta  e  nove  mii  novecentos

e  novent8`  e   seis  ci.uzeiros) ,  Pai..a  Pagamento  ao  Dr.   Breno  Duti.a  de
Mendonça,  proveniente  de  matei.ial  e  serviços  prestados  a  esta  F`re-
feitura,  conforme  documentação  apri.sentada.

Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entraÊ
do  esúa  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

}`AITDO,   por`'-,anto,   a  tôda`s   as   autoridades  a  a.uem  o  conheci-

mento  e  execução  desta  iei  pertemee  que  a  cumpi.am  e  a  façam  cum-

prir  tão  inteiramente  como  neia  se  contém.
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